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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n. 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62)3221-3023/3221-3151
Site: www.a1.go.leg.br

Ofício nO1.201-P
Goiânia, 04 de dezembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
•• lei nO370, extraído do Processo Legislativo nO2019006691, aprovado em sessão realizada no dia

03 de dezembro do corrente ano, de autoria do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GOIÁS, que acrescenta o inciso VI ao art. 32 da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012.

Atenciosamente,

J.- __/J/l
Deputado LI~VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.a1.go.leg.br
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ESTADO DE GOIÁS
+ ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 370, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
LEI N° ,DE DE DE 2019.

•

Acrescenta o inciso VI ao art. 32 da Lei
n° 17.663, de 14 de junho de 2012.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Acrescenta o inciso VI ao art. 32 da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012:

"Art. 32 .
.....................................................................................................................................

VI - um representante da magistratura do Estado de Goiás, cuja escolha se dará
pela Associação dos Magistrados do Estado de Goiás. "(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de
dezembro de 2019 .

Ld'0-/J/J
DeputadoL~ffiJER VIEIRA

- PRESIDENTE -



DIárIo Oflel
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO

~~ LEI N° 20.674, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

~ Acrescenta o inciso VI ao art. 32 da
Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Acrescenta o inciso VI ao art. 32 da Lei nO17.663, de
14 de junho de 2012:

"Art. 32 .

VI - um representante da magistratura do Estado de Goiás,
cuja escolha se dará pela Associação dos Magistrados do
Estado de Goiás. "(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de dezembro de 2019, 131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 162218

LEI N° 20.675, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Cria a Campanha "Não Espere
24horas", a fim de divulgar a Lei federal
nO 11.259, de 30 de dezembro de
2005, conhecida como "Lei da Busca
Imediata", que alterou o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~Fica criada a campanha de divulgação "Não espere
24horas", com a finalidade de levar ao conhecimento da população
o disposto na Lei federal n° 11.259, de 30 de dezembro de 2005,
conhecida como "Lei da Busca Imediata", que acrescentou o
S 2° ao art. 208 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO
8.069/1990), determinando a investigação imediata do desapareci-
mento de crianças e adolescentes.

Art. 2° Para cumprimento do que dispõe o art. 1°, serão
afixadas cópias do inteiro teor da Lei federal nO11.259, de 2005, em
locais visíveis nos espaços dos Conselhos Tutelares, das Delegacias
Policiais, dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente,
das escolas da rede pública estadual, aeroportos e das empresas
de transportes públicos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de dezembro de 2019, 131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 162219

LEI No 20.676, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera a Lei nO 13.246/98, que dispõe sobre
matéria tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Aalínea "a" do inciso 11 do art. JOda Lei nO13.246, de 13
de janeiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes modificações:

OlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
A~c;in~rln rlicit~lmf'ntp npl~ AHf'. AnFNrlA RR A~II f'FNTR A 1

ANO 183 - DIÁRIO OFICIALlGO - N° 23.206

J
"Art. 3° .
a) o valor do benefício tem como limite máximo o valor cor-
respondente à aplicação dos percentuais a seguir sobre o
saldo devedor do valor do ICMS que seria obtido, caso a
responsabilidade pelo imposto nas operações com álcool
anidro fosse do industrial referido neste inciso:
1. no período de 10de junho de 2020 a 31 de dezembro de
2020, 50% (cinquenta por cento);
2. no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021, 55% (cinquenta e cinco por cento);
3. a partir de janeiro de 2022, 60% (sessenta por cento);
...................................................................... (NR)

Art. 20 Fica revogado o S 4° do art. 3° da Lei nO13.246, de 13
de janeiro de 1998.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos em relação:

I - ao art. 1°, a partir de 1° de junho de 2020;
11 - ao ar!. 2°, a partir de 1° de abril de 2020.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de dezembro de 2019, 131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 162221

DECRETO N° 9.585, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Aprova o Regulamento da Secretaria de Estado da Economia e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta do
Processo nO201900005011672,
O E C R E TA:
Art. 1° Fica aprovado o anexo Regulamento da Secretaria de Estado
da Economia.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Ficam revogados o Decreto nO9.159, de 07 de fevereiro de
2018, e o Regulamento por ele aprovado.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26
de dezembro de 2019, 131°da República.

RONALDO RAMOS CAIADO

REGULAMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

TiTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1° A Secretaria de Estado da Economia é um órgão da adminis-
tração direta do Poder Executivo do Estado de Goiás, criada pela Lei
nO20.491, de 25 de junho de 2019.

TíTULO 11
DAS COMPET~NCIAS DO ÓRGÃO

Art. 2° Compete à Secretaria de Estado da Economia:
I - a formulação e execução da política fiscal, bem como da adminis-
tração tributária e financeira do Estado;



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 08 de janeiro de 2020.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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